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PARECER IURÍDICO

REFERÊNCIA: Processo Licitatório N" 008 / 202a;

No DA DISPENSA DE LTCTTAÇÃA:003/2024;

MODALIDADE: Dispensa de Licitação;

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de buÍfet para

reuniões eventos em geral com os secretários ou servidores municipais,

atendendo às necessidades da Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins /TO;

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins/TO

1. RELATÓRIO.

O IlustrÍssimo senhor Secretário Municipal de Administração do

município de Axixá do Tocantins /TO, solicita Parecer JurÍdico sobre legalidade

da contratação de empresa para prestação de serviços de buffet para reuniões

eventos em geral com os secretários ou servidores municipais, atendendo às

necessidades da Prefeitura Municipal de Axíxá do Tocantins /TO, conforme

especificação, no valor de RS 59.88434 (cinquenta e nove mi! oitocentos e oitenta e

quatro reais e trinta e quatro centavos), comfundamento no art.7Z inciso III da Lei

Federal 14.133/2L.

É o relatório.

2. DAS CONSTDERAçÕES.

Preambul,armente é importante deshcar que a submissão das dispensas

de licitaçõet na Lei 14.133 /2U2L, possui .rmparo, respectivamente, em seu artigo

53, §1o, inciso I e II c/c o arügo 72,ir:rci,so III, que assim dispõenr

'Art. 53. Ao firuI ifu fase ptryarttória, o processo licihttóio seguirá

Wra o órgão ile íBsr;ssoramtnto jurídica dt Administraúo, que
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realizará antrole prêoio ile legaliitade mediante anilix jurídica ila
contratn$o.

§1o - Na elnbraçia do precer jurtdico, o órgão de as*ssoramento
juidico da Aifuninistração ilmerá:

I - apreciar o processo licitatório conforme uitérios objetiaos préoios
de atribuiçio de prioidnde;

Il - redigir suamanifataçio emlinguagem simples e compreensíoel
e de forma clara e objetiot, com apreciação de toilos os eletnentos
indispensáaeis à contrata$o e am exposição ilos pressupostos dc

fato e de ilireito lmados em consiileração na anrilise jurídicn."

'Art. 72. O processo de contratoçio direta, que comptemde os casos

de inexigibiliilnile e ile dispenw ile licitação, daoerá xr instruído
com os seguintes docummtos:

III - parecu jurídico e Wreceres técnicos, se for o a$o, que
demotstrem a ateadimento das requisitos etigiilos".

Nesse senüdo, a presente anáfise tem a finalidade de verificar a

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, indso I, da Lei no 14.133/2021,.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente mânifestação limitar-

se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos,

econÔmico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exiiam

o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é rel,ativo à fuea jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da

Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP no 07,

qual seia:

{,

"O Órgão Consultioo ndo deae emitir manifestações cotrclusioas
sobre temas nõo juidicos, tais como os técnicos, administratiaos ou
de conoeniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de
emitir opinião ou fazer recomenilnções sbre tais questões,
apontando tratar-se de juízo discricioruíio, x aplicáoel. Ademais,
cnso adentre em quatão juidíca que poxa ter refiuo significatioo
em aspecto téctrico dme apontar e esclarecer qual a situação jurídica
existette que autmiza sua mnnifestação naquele ponto."

..ãlffüffi*re*21..
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A norma cihda acima é fundamental para assegurar a correta aplicação

do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei posto gue, o preceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exarne préüo, para que a Administração não se

sujeite a úolar um princípio de direito, o que é severamente tão gÍave como

transgredir uÍra norÍna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Prindpios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafashbilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI

do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na

legislação as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que asseÍrure ig raldade de condições a todos os

concorrentet com cláusulas que estabeleçam ob,rigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da ler, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garanüa do cumprimento das obrigações.

ConÍorme despacho de solicitação e autorização do Secretárío de Governo,

e considerando que o serviço requisitado é temático à atividade fim da referida

Secretaria, faz-x necessário a realização da contratação e empresa para prestação

de serviços de búfet para reuniões eventos em geral com os secretários ou

servidores municipais, atendendo às necessidades da PreÍeitura Municipal de

Axüá do Tocantins/TO.

Devidamente instrúdo, o processo Íora remetido a Assessoria Jwidica,
para emissão de PareceÍ acerca da legalidade do procedimento, objetivando a

contratação direta de empresa para a execução do serviço ora solicitado.

m
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Desta feita, como previsto na norrnÍr superior, a realiza@o do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vanhjoso

pata a Administração, aÍormalização da contratação direta, ou seia, sem que haja

a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75,11, da ki L4.L33/2021(Nova Lei

de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de

licitações para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Com efeito, conforme previsto na norÍna retrocitada, os critérios se

aplicam no caso emtela urna vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II,

da Nova tei de Licitações e Contratos (I-ei no 1.4.133/2021), é autoruado e está

em harmonia com a lei a contratação direta de outros serviços e compras, cujo

valor seja de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

Todavia, Íaz-se necesMrio transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

"AtL 75. E disputxioet alicitaçio:

(...)

II - ynra contrata$o que erwloa oalores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil rmis), no caso de outros seroips e cunpras;"

Assim, é preponderante caminhar, doravanE, na linha da possibilidade

de contratação direta dos serviços, desde gue, o valor dispendido no exercício

financeiro em curso, para custear a despesa, não seia superior a cínquenta mil

1gais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova tei de

licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiv4 com apreciação

de todos os elementos indispenMveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurÍdica,

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

re
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dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que

observados os requisitos fixados no arügo 72, da Lei no 14.133/21a saber:

'Art 72. O procexo de mntratnfio direta, que campremile os cass
de inerigibilidade e de dispens de licitação, dsoerd ser instruído
com os seguintes documentos:

I - ilocumento de formalizafio de ilananila e, x for o crxo, atudo
técnico preliminar, anólise de riscos, termo de referência, praieto
básico ou projeto executioo;

II - estimatioa ile despev, que deoerá ser ulcalada nn formu
estabelecida no art. 23 fusta Lei;

III - rtarecer jurídim e parecna técnicos. x .for o caso, ttue
demonstrefl o atenümento dre reauisitos exiçidos.

lV - ilenonstração ila cotnptibíliikde ita prmisão de reanrsos
wçmtenhúias cot, o cont?Íomisn a xr assumido;

V - comprooação de que o contratado preeacfu os requísitos de

haWlita$o e qualificarfio mínima neussária;

VI - ruzão da escolha do wntratado; V

I1 - justificatioa ile preço;

VIII - nutoiznção da autoridade competette.'(gifo nosso)

Inclusive cumpre recomendar também eue, o ato que autorizar a

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser

divulgado no Diário Oficial dos Munidpios por força do disposto no artigo L76,

inciso I, da nova Lei de Licitaçoes.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regÍas dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca+e, ainda, que nos autos constam os documentos de Íormalização

de demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e

suficientes, com úvel de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado.

Nota-se, ainda que o valor a ser contratado esá dentro do limite previsto

na Nova l-ei, e a realização de procedimento licitatório espedfico oneraria ainda

(
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e material para sua condusão.

O elenco do arügo 75 dalei14133/2021 pode ser enquadrado em diversas

categorias em vista de seu conteúdo jurÍüco e as finalidades que norteiam a sua

instituição. A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser

sistematizados segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do

custo-benefício, sendo que o caso em telia se refere custo econômico da licitação,

ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao benefício dela extraível.

Dito isso, é importante considerar o Decreto Presidencial n" 11.871 de 29

de dezembro de ã)23 que dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos

na referida lei de Licitações e Contratos Administrativos que atuaTiza do valor

mínimo para a contratação por meio de dispensa de licitaçao de RS 50.000,00

(cinquenta mil reais) para R$ 59.906I)2 ícinquenta e nove mil novecentos e seis

reais e dois centavos)

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas R$

59.8&434 Ícinquenta e nove mil oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e

quatro centavos), é forçoso conduir pela possibitidade legat de contratação

direta, através de dispensa de licitação uüur vez gue, o caso em questão, se

amolda perfeitamente nos valores previstos pelo Decreto n" 11.871

de 29 de dezembro de 2023.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra,o legislador

buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais

sejarrç igualdade de tratamento entre os diversos interessados em contratar com

a administração pública somada à possibilidade de escolher dentre as ofertas

apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocÍnio aqui suÍragada, constata-re que, para haver

respaldo legú a contratação direta deve se basear em justificativas. A

I
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justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos serviços se

funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133 /2027.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade

às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a

contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei

exige que o contrato somente seia celebrado, após procedimento simplificado de

concorrência, súiciente para justificar a escolha do contratado, de modo a

garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de

divulgação de aviso emsÍtio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

útets, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obter propstas adicionais de eventuais interessadog

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para ob,ter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizarcontratação

com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis.

2.I. DO ESTUI,IO TÉCNTCO PRELIMINAR.

O Estudo Técrrico Preliminar é o documento definido como a primeira

etapa da contratação, caractertza o interesse público envolvido e evidencia o

problema, trazendo a melhor solução possível, também permitindo a análise da

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

Quanto ao tema, a Lei no 14.133/202L nos dá diretrizes acerca do Estudo

Técnico Preliminar. Eis o recorte:

'Art.6o Para osfins ilesta Lei, considerun-se:

(...)

$X - estudo técnim prdi*irlfi;66ffgggffirl,i^,W-,lioo da primeira

§ gq $zz-271.4t §31 s4o6-7ep,s
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ettrya ilo plan$anmto de uma contrataçio que camcteiza o interesy

ptúblico ewoloido e a sua melhor *lugo e dá ba* N,

anteprojeto, ao tefino de refnência ou ao prajeto hísia a xrem

elaborados clso .se conclua pela oiabiliilade d, contrataçio;

(...)

Art. 18. Afase preparatfra do procaso licitntólio é caracterizada pelo

planejamento e doe conpatibiliz*r-se csm o plaru de contrata@s

anual de que fiata o incim VII rto cryut do art. 72 desta lÁ, stflpre que

elaborudo, e com N leis orgnmhirios, betn amo aborilar todns as

cansiderações técnirts, mucailológicas e ile gestão quepoilan interferir

na mntrata§o, conpreenüdos:

(...)

§L0 O estudo técnico preliminar a que se rcfere o inciso I do caput deste

artigo dnerá eoiilenciar o ynoblema a ser resoloida e il sua melhor

solufio, ite mado a permitir a aoaliaçio ik ztiubilidade

téctica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descriçãa da necessidade da contrataçio, considerado o problema a

yr rwloido sb rperspectiw ilo interes*públicn;

II - demonstraçio dn prmisão da mntratação no plano de contratações

anual wmpre que elaborado, ilc mulo a inilicar o seu alinhamefito com

o plnnejonento da Adninistrtúo;

III - requisitos da mntratafio;

IV - estimatioas das quantidadespua a mntratação, aa»npanhadas das

memórias de úcub e ilos documentos que lha iliio suporte, que

consiileran interdepmdências com outras contrataçõe+ de modo a

possibilitar economit de escala;

V - lmantcmeato ile mercadq que orciste tu aruilise das alternatioas

possíoeis, e justifcatioa técniu e eunômica da esrolha do tipo de

solufio a conttatar;

VI - estimatioa do oalor da contratação, acompanhada dos preçu

unitários rcferencinis, das memórias de cálailo e dos documentos que

lhe dão suryrte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administraçio optar por pre*roar o xu sigilo até a concluúo da

licitação;

U $q $22-27t4/ (631 B4o6-7er;e
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Vll - ilescrifio ita xluçio cotno um todo, indusioe ilas uigências

relacionodas à manutorçÃo e à assistêt cia téctrico, quando fw o caso;

VIII - justificatioas paru a parcelanento ou não da confiatação;

IX - denonstratioo dos resultados pretendiilos an termos dc

eonnnicidade e ile melhor aprooeitamento dos recursos humanog

m at eriais e fnanceiros üsponíoeis;

X - prooidênans a seren adotadas pela Administrafio prmianrente à

celebração do contrato, inclusioe quanto à capacitação dc senidores ou

de empregados paru fixaliza$o e grs,tiio contratual;

XI - contratações mrrelatas e/ou intcrdependentes;

NI - descri$o de ynssíaeis impactos múientais e respectiaasmedidas

mitigtiloras, incluíilos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recurso, bem como logística rsüersa paro

dcsfuzimento e reciclagem de bens e refugos, quanda aplicáoel;

XJII - posicionunento condusioo *bre a adequafu da contratação para

o atenilimento da necessidade a que x dtstina.

§2o O estudo técnico preliminar dmerá conter aa meflos os eletnentos

prmistos nw inciws I, lV, Vl, Vlll e XIll do § 10 deste artigo e, quando

não untemplar os danais elemoúos grreoistos no r{eritlo parágrafo,

ap r xentar as deo idas j u s tifi ca tiws.'

2.2. DA MINUTA DE CONTRATO.

Cumpre observar o disposto na Lei no 14.133/2021 acerca do instrumento

de contrato, CIerbis:

"Art.95. O instrumento de contrato é obrigatório, saloo nas xguintes

hipotexs, em que a Aihninistrago podcrá substituílo por outro

instrumento hábí\, como carta-contrato, nota de

empetho ile d*pew, autorirução ile compra ou ordem de execuçio de

seroiço:

I - díspens de licitaúo em razdo de oalor;

1,

II - conpras com entrega imediata e integral dos bens ailquiriilos e ilos

quais não reyltem obigações futuras, indusioe qurnto a assistência

tácnrica, inilqenilentanrn, * 
%,*,.,
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5l'Às hipotesu ite substituiçno ilo instrumento ile contrato, aplica-x,

no gue couber, o disposto no aft.92 íl6ta ki.

§2o E nulo e de nenhum efeito o contrato oerbal com a Administração,

sloo o de pequenas cofiprüs ou o ile presta$o ile *roiços de pronto

ptgmnento, assim entmüdos aqueles de oalor não superior a R$

10.M,A0 @ezmil reds)'

Nesse sentido, a nova lei de licitações prevê a obrigatoriedade do

instrumento de contrato, havendo exceção iustamente para os cÍtsos de dispensa

de licitação em razão de valor e de compras com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos e dos quais não resulterr ob,rigações futuras.

No caso em tela, optou-se pel,a realização de contrab, cuja minuta

pÍeenche todos os requisitos legais.

3. CONCTUSÃO.

Em face do exposto, manifesta+e esta Assessoria JurÍdica no sentido da

APROVAçÃO da minuta de contrato, bem como manifesta pela LEGALIDADE

do procedimento de dispensa de licita@o, ressalvado o jufuo de mérito da

Administração e os aspectos técnicos, econômicoa e financeirot que escapam à

análise jurídica deste órgão de consultoria.

Registre-se, por hm, que não há determinação legal a impor ahscalização

posterior de cumprimento de recomendações feitas.

Eis o teor do BPC (Manual de Boas Práticas Consultivas) nn 05: "Áo Orgão

Consultiao que em s$o coftcrcto haja exterbimdo juízo amclusiao de aprwação de

minuta de edital ou contrato e tenha rugeido as alterações nccessáias, não incumbe

pronunciamento suhxquente de oeificaçfro do cumpimento das recomendações

consignadas".

É o parecer!

Axixá do Tocantins, 30 de janeiro de2024.
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